
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sede: Prudente de Morais, n. º 651 – Centro – CEP: 79.770-000 Anaurilândia – MS 

Tel. (67) 3445-1637 

Subsede: Av. Eduardo Elias Zahran, n. º 3.179 – CEP: 79.003-00 – Campo Grande - MS 

Tel. (67) 3341-3355 

 

CODEVALE 
Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale 

do Ivinhema 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO SAÚDE Nº 449/2026 
 
 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA– MS 
CONTRATADA: 
CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA 
OBJETO: GUNDA – DO OBJETO (art. 33, caput, I do Decreto Federal nº 6.017/07) Este Contrato 
de Programa tem por objeto a execução de atividades inerentes à saúde pública com atribuições 
de planejar, desenvolver, orientar, coordenar e executar a política de saúde, no âmbito do 
CODEVALE, no que couber, compreendendo tanto o cuidado ambulatorial quanto o hospitalar, 
sendo de responsabilidade do CONSÓRCIO, ainda, planejar, desenvolver e executar as ações de 
vigilância. sanitária e epidemiológica afetas à sua competência, compreendendo o exercício das 
atividades de compras de medicamentos e insumos para serviços da saúde e odontológico, 
especialidades médicas, transportes de pacientes, cirurgias, dentre outros. 
 
Vigência do Contrato: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com 
início das atividades previsto para o dia 01 de janeiro de 2026 até o dia 31 de dezembro de 2026. 
Sendo condição indispensável para eficácia, divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) Art. 94, inciso II, da Lei nº. 14.133/21 e no sítio eletrônico oficial, conforme Art. 91, 
Lei nº. 14.133/21. 
 
Valor: valor global fixo de R$ 436.800,00 (quatrocentos e trinta e seis mil, oitocentos e reais), 
que será rateado entre os municípios integrantes deste Programa de Trabalho, no valor de: 
R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais)  ao ano para cada município,  a serem repassados 
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira (1) e segunda (2) parcela no valor 
de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) cada, com data prevista para pagamento em até 28 
de fevereiro de 2026, e 10 (dez) parcelas no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), 
que deverão ser pagas todo dia 10 dos meses de março a dezembro de 2026. 
 

BRASILÂNDIA/MS, 24 de fevereiro de 2026. 
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PAULA ADRIELLE DOS SANTOS 

DIRETORA EXECUTIVA 
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